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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO Nº 13 834 de 17 de janeiro de 2022.

(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
640.000,00, autorizada pela Lei nº 6800 
de 14 de dezembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
500	 12.365.0008.2033.0000 Alimentação Escolar                                                
330.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
501	 12.365.0008.2033.0000 Alimentação Escolar                                                
310.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL ................................... R$ 640.000,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
481	 12.361.0008.2033.0000 Alimentação Escolar                                                
640.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ................................... R$ 640.000,00

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 835, de 17 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 3.500,00, 
autorizada pela Lei nº 6799 de 14 de 
dezembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01	 Administração e Planejamento
53	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
de Governo  3.500,00	 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM. E 
COMUNICAÇÃO
                TOTAL ................................. R$ 3.500,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02	 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
59	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações Institucionais                      
3.500,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR
                  TOTAL ............................... R$ 3.500,00

Art. 3º.   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos III e IV da 
Lei nº 6798 de 14 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual 
para o período de 2022 a 2025, os programas, metas e 
ações da Lei 6799, de 14 de dezembro de 2021 – Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, autorizado pelo 
Artigo 19 da Lei 6799 de 14 de dezembro de 2021.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 836, de 17 de janeiro de 2022.
(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
119.600,00, autorizada pela Lei nº 6800 
de 14 de dezembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 119.600,00 (cento e dezenove mil e seiscentos 
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reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
859	 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos                                          
119.600,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ................................... R$ 119.600,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
850	 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos                                            
70.600,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
854	 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos                                            
46.000,00	 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
857	 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos                                              
3.000,00	 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
TOTAL ................................... R$ 119.600,00

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 882, de 28 de janeiro de 2022
(Estabelece a Política Municipal de 
Proteção de Dados Pessoais do Poder 
Executivo Municipal, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção de 

Dados Pessoais, que dispõe sobre o conjunto de diretrizes, 
projetos, ações e metas estratégicas para a adequação 
do tratamento de dados pessoais realizado no âmbito 
da administração pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD.

Parágrafo único. A Política Municipal de Proteção de 
Dados Pessoais observará a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para os propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível 
com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 
bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de 
acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade 
de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização 
do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; e

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente de tratamento, da adoção de medidas eficazes 
e capazes de comprovar a observância e o cumprimento 
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 
eficácia dessas medidas.

Art. 2º São diretrizes estratégicas da Política Municipal de 
Proteção de Dados Pessoais:

I - a observância das políticas de segurança da informação 
do Município;

II - a publicação e a atualização periódica das regras de 
boas práticas e governança estabelecidas pelo controlador 
e operador, que levarão em consideração, em relação ao 
tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade 
e a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular;

III - o atendimento simplificado e eletrônico das demandas 
do titular;

IV - a promoção da transparência pública, nos termos da 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de 
Acesso à Informação - LAI;

V - o desenvolvimento do nível de maturidade dos 
tratamentos dos dados pessoais, que será monitorado com o 
acompanhamento anual de indicadores de “compliance” e de 
boas práticas.

VI - a segurança jurídica dos instrumentos firmados, 
consoante orientação da Procuradoria-Geral do Município;

VII - o alinhamento com a Política de Governança e Gestão 
da administração pública Municipal.

Art. 3º Para fins deste Decreto, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural 

identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 

racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 
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a sindicato ou à organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural;

III - dado anonimizado: dado relativo à titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objetos de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais, sendo o Município único 
controlador de dados na administração pública Municipal 
direta;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador corporativo para atuar como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados 

pessoais, como as que se referem à coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo;

XII - pseudonimização: tratamento por meio do qual um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 
um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida 
separadamente pelo controlador em ambiente controlado e 
seguro;

XIII - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de 
dados armazenados em banco de dados, independentemente 
do procedimento empregado;

XIV - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais 
ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais 
por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas 
competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 
mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes 
públicos, ou entre entes privados;

XV - programa de governança em privacidade: 
documentação do controlador que estabelece uma 
metodologia abrangente que influenciará permanentemente 
os processos de tomada de decisão referentes a tratamento 
de dados pessoais, incluindo as estratégias, habilidades, 
pessoas, processos e ferramentas que os órgãos e as 
entidades precisam prover para conquistar a confiança dos 
servidores e dos cidadãos e, ao mesmo tempo, cumprir com 

exigências apresentadas na legislação sobre proteção de 
dados pessoais;

XVI - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar 
riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem 
como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de 
risco; e

XVII - tabela de temporalidade de documentos: instrumento, 
aprovado por autoridade competente, que determina os prazos 
de guarda e destinação final dos conjuntos documentais 
produzidos a partir das atividades desempenhadas pelo 
Município.

CAPÍTULO II
DOS PROGRAMAS DE GOVERNANÇA EM 

PRIVACIDADE
Art. 4º Além de inventariar os tratamentos de dados 

pessoais realizados no âmbito do órgão ou da entidade, 
o encarregado de dados, deverá elaborar os respectivos 
Programas de Governança em Privacidade - PGP, nos termos 
do art. 50, § 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/2018, 
observadas, ainda, as disposições desta Política Municipal de 
Proteção de Dados Pessoais.

§ 1º Os Programas de Governança em Privacidade - PGP, 
deverão ser submetidos à aprovação da autoridade máxima 
de cada órgão ou entidade da administração pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional, que os encaminhará para a 
homologação do Comitê de privacidade de dados Municipal.

§ 2º Nos Programas de Governança em Privacidade - PGP, 
deverá ser prevista a elaboração dos seguintes documentos, 
sempre que a estrutura, a escala e o volume das operações de 
tratamento de dados pessoais na repartição recomendarem:

I - política de privacidade e proteção de dados, de uso 
interno;

II - aviso de privacidade, para usuários externos;
III - relatório de impacto de proteção de dados - RIPD para 

a atividades de tratamento que ofereçam altos riscos para os 
direitos e as liberdades individuais dos cidadãos;

IV - plano de resposta a incidentes; e
V - plano de treinamento e de conscientização dos 

colaboradores.
§ 3º O Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais 

terá o seguinte conteúdo mínimo:
I - a finalidade das atividades de tratamento;
II - a descrição dos tipos de dados coletados;
III - os compartilhamentos realizados;
IV - análise de necessidade e proporcionalidade;
V - as hipóteses de tratamento previstas na Lei que 

autorizam cada atividade;
VI - as medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação 

de risco adotados.
Art. 5º O encarregado de dados deverá seguir as 

orientações e os esclarecimentos compartilhados pelo Comitê 
de Privacidade de Dados no Poder Executivo Municipal, 
contando com o apoio técnico das áreas jurídica e tecnológica 
da sua instituição.

§ 1º O Comitê de Privacidade de Dados, sempre que 
entender oportuno, compartilhará modelos com o Encarregado 
de Dados por meio de materiais congêneres disponibilizados 
em plataforma digital.
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§ 2º O Departamento de Tecnologia da Informação do 
Município de Votuporanga - SP, disponibilizará, de forma não 
onerosa, informações sobre os sistemas que ele opere ou 
administre por força de contrato, de convênio ou de acordo 
celebrado com terceiros ou o próprio município.

§ 3º A disponibilização das informações de que trata o § 2º 
deste artigo poderá se dar mediante solicitação fundamentada 
do Encarregado de Dados interessado ou do Comitê de 
Privacidade de Dados no Poder Executivo Municipal, 
diretamente ou por meios digitais.

§ 4º As informações de que trata o § 2º deste artigo, em 
relação a cada sistema operado, deverão ser apresentadas 
em formato padronizado definido pelo Comitê de Privacidade 
de Dados no Poder Executivo, ou por alimentação em 
plataforma digital:

I - tipos de dados armazenados;
II - existência de políticas de autorização, de autenticação 

e de controle de acesso aos dados;
III - matriz de atribuições e de responsabilidades pelas 

operações de tratamento de dados;
IV - existência de registros (“logs”) das operações de 

tratamento de dados e retenção desses registros;
V - existência de estratégias de “backup” e de recuperação 

de desastres;
VI - ferramentas de prevenção contra ameaças à 

disponibilidade, integridade e confiabilidade dos dados;
VII - integrações totais ou parciais com outros sistemas;
VIII - armazenamento dos dados em outros repositórios 

para o uso em plataformas de BI e “big data”;
IX - contratação de empresas terceirizadas, na qualidade 

de suboperadoras;
X - dados armazenados fora do local físico das 

dependências do município; e
XI - segurança e acesso ao ambiente físico de Tecnologia 

da Informação - TI.
§ 5º No caso de sistemas transversais, a disponibilização 

de informações pela Tecnologia da Informação - TI prevista 
no § 2º deste artigo não afasta a obrigação de outro gestor do 
sistema fornecê-las, quando for solicitado pelo Encarregado 
de Dados interessado ou pelo Comitê de Privacidade de 
Dados no Poder Executivo Municipal, diretamente ou por 
meio digital.

CAPÍTULO III
DAS PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS E DOS SÍTIOS 

ELETRÔNICOS
Art. 6º O Encarregado de Dados, providenciará plataforma 

tecnológica digital para a governança dos dados pessoais 
no âmbito da administração pública direta, autárquica e 
fundacional, de modo que se possa monitorar, de forma 
permanente, a conformidade à LGPD, de modo que contenha 
minimamente as seguintes ferramentas:

I -  gerenciamento de processos com dados pessoais;
II - gerenciamento de medidas de segurança implementadas 

e a serem implementadas;
III - gerenciamento de adequação de documentos;
IV - mecanismo para emissão de relatório de impacto;
IV - canal de atendimento ao titular de dados;
V - gerenciamento de incidentes.
Art. 7º Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades 

deverão veicular seu aviso de privacidade e de “cookies” para 

prévia aceitação do usuário.
CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO AO TITULAR
Art. 8º O atendimento ao titular do dado será prestado 

pelo Encarregado de Dados por meio de canal próprio de 
atendimento.

§ 1º A identificação do titular ou procurador deverá ser 
idônea e realizada por meio proporcionais.

§ 2º O canal de atendimento deve prover funções de 
registro e gerenciamento da demanda que viabilizem ao titular 
o acompanhamento do seu atendimento.

Art. 9. O Encarregado de Dados fará o uso do sistema 
eletrônico do canal de atendimento eletrônico para a emissão 
de relatórios gerenciais e de informações quando solicitado 
pelo Comitê de Privacidade de Dados no Poder Executivo 
Municipal para o exercício de suas competências.

§ 1º O encarregado de dados adotará providências para 
atendimento do titular, em conformidade com a LGPD, a LAI e 
a legislação sobre proteção de dados pessoais, e encaminhará 
os esclarecimentos para o requerente.

§ 2º Os dados pessoais solicitados no atendimento 
deverão ser entregues ao titular ou seu representante legal, 
por meio eletrônico protegido ou pessoalmente.

Art. 10. O encarregado de dados não disponibilizará dados 
pessoais tratados pelo órgão ou entidade quando estiverem 
protegidos por sigilo nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O encarregado de dados informará o 
fundamento legal que embasa o indeferimento da entrega da 
informação sigilosa solicitada.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES DE TRATAMENTO E 

DA ANONIMIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Art. 11. O controlador e o operador devem manter 

registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem.

Parágrafo único. Enquanto inexistir regulamentação da 
autoridade nacional, o tempo de guarda dos registros das 
operações será igual ao prazo de armazenamento dos dados 
pessoais, consoante as obrigações legais ou judiciais de 
mantê-los protegidos.

Art. 12. O controlador deve adotar medidas técnicas 
adequadas que tornem os dados pessoais afetados 
ininteligíveis no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, 
para não serem acessados por terceiros não autorizados e, 
sempre que possível, proceder à sua anonimização.

CAPÍTULO VI
DO COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Art. 13. O uso compartilhado de dados pessoais pelo 

Poder Público deve atender a finalidades específicas de 
execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos 
e pelas entidades públicas, respeitados os princípios gerais 
de proteção de dados pessoais e as hipóteses previstas nos 
arts. 7º e 11º da Lei Federal nº 13.709/2018.

§ 1º O controlador deve manter o registro do 
compartilhamento dos dados pessoais para fins de 
cumprimento do inciso VII do art. 18 da Lei Federal nº 
13.709/2018.

§ 2º Os dados deverão ser mantidos em formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
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serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral.

Art. 14. O uso compartilhado de dados pessoais de 
pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito privado 
observará as normas da Lei Federal nº 13.709/2018, em 
especial o disposto nos arts. 26 e 27.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Encarregado de Dados e o Comitê de Privacidade 

de Dados, criado para implementação da LGPD no Poder 
Executivo Municipal, diligenciarão para o fiel cumprimento 
deste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 28 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação - FUNDEB 2.177.729,40

RPM – Royalties Petróleo ANP Lei 7990/1989 17.186,89
 Votuporanga, 28 de janeiro de 2022.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Fundação Educacional de 
Votuporanga

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos
EDITAL FEV Nº 09, DE 25 DE JANEIRO DE 2021, PARA 

PROCESSO
SELETIVO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

A Presidência da Fundação Educacional de Votuporanga, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando 

o disposto no item 7.1 da Cláusula 7 – Das Disposições Gerais 
do Edital FEV nº 09, de 25/01/2021, para Processo Seletivo 
de Contratação de Pessoal, torna pública a prorrogação, 
pelo período de um ano, da validade do processo seletivo 
destinado à seleção e eventual contratação de candidato(a) 
para o cargo de Designer Instrucional. 

Permanecem em vigor as demais cláusulas, condições 
e normas constantes no referido Edital, ficando estas 
expressamente ratificadas. 

Gabinete da Presidência da Fundação Educacional de 
Votuporanga, 25 de janeiro de 2022.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO FEV Nº 004/2022
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV Nº 003/2022

(REGISTRO DE PREÇOS – EXCLUSIVO PARA ME-EPP)
OBJETO: A Presente licitação tem por objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS para eventual fornecimento de lâmpadas tubular 
led 18W, durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Edital de Pregão Presencial 
FEV nº 003/2022 e seus Anexos.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL
Entrega dos Envelopes Proposta e Documentos de 

Habilitação, Credenciamento e Sessão do Pregão: 14 de 
fevereiro de 2022, às 08:30 horas, na Rua Pernambuco, nº 
4.196, em Votuporanga/SP (Campus Centro).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados na 
Fundação Educacional de Votuporanga – Setor de Compras/
Licitação, localizada na Rua Pernambuco, nº 4196, Centro, 
em Votuporanga/SP, no período de 01 a 13 de fevereiro de 
2022, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 11:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas, ou, ainda, pelo site www.unifev.
edu.br (link: Institucional/Licitações). Mais informações e/ou 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (17) 
3405-9999 (Ramal 812/829).

Votuporanga, 31 de janeiro de 2022.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente
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Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: RCB TELEFONIA E MONITORAMENTO 

EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de Segurança Patrimonial (2) através de monitoramento 
eletrônico (Pontos), 24 horas/dia, durante o período de 12 
(doze) meses.

Termo aditivo: Supressão de R$ 595,95 dos termos aditivos 
nº 01 e 02, tendo em vista a sua não utilização.

Pregão Presencial nº 333/2019 - Processo nº 453/2019. 
Assinatura: 31 de janeiro de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 31/01/2022.

SEC DIREITOS HUMANOS - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E PESSOAIS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada em 

capacitação on-line na área de pessoas envolvidas com 
deficientes, bem como intérprete de Libras, com carga 
horária total de 100 (cem) horas de formação, ao longo de 
aproximadamente 06 (seis) meses, com certificação.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por 06 meses, 
contados a partir do dia 10/02/2022, ou seja, até o dia 
10/08/2022.

Pregão Eletrônico nº 182/2021 - Processo nº 332/2021. 
Assinatura: 31 de janeiro de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 31/01/2022.

SEC SAÚDE - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE o contrato nº 
392/2018 com a empresa CASA DE REPOUSO AMOR A 
VIDA LETDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.436.858/0001-
21, referente a Contratação de serviços profissionais para 
tratamento de idoso em clínica qualificada, fornecendo-lhe 
atendimento de saúde adequados às suas necessidades, 24 
(vinte e quatro) horas diárias, conforme solicitação judicial 
(internação), a paciente de Ação Judicial número 1008596-
74.2018.8.26.0664, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme PREGÃO PRESENCIAL N° 309/2018 - PROCESSO 
N° 392/2018, em sua Cláusula Décima Primeira, alínea “c”, e 
nos termos do Artigo 58, inciso II, c/c Artigo 79, inciso I, c/c 
artigo 78, inciso XVII, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, conforme óbito do paciente.
JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 27/01/2022.
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP.
Objeto: Contratação dos serviços de publicidade legal 

de todos os atos de interesse do Município de Votuporanga, 
pelo sistema “PUBNET”, nos respectivos cadernos do “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, pelo período de 60 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 
007/2022

Valor unitário atual: R$ 92,19 por cm/coluna. Quantidade 
prevista: 1.400 cm/coluna. Valor global previsto: R$ 
129.066,00. Vigência: 60 meses. Assinatura: 31 de janeiro de 
2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 31/01/2022.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 
007/2021 - PROCESSO Nº 481/2021

Jorge Augusto Seba, Prefeito do Município de Votuporanga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para construção 
do Centro Municipal de Educação Infantil (Proinfância tipo 2) 
do Bairro Cidade Jardim, localizado na Rua Fauzi Salomão 
Kanso s/n – Loteamento Cidade Jardim, nesta cidade de 
Votuporanga-SP.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICO o objeto da presente licitação para a 
empresa JOMCA CONSTRUÇOES EIRELI – ME, com o 
valor global de R$ 2.673.380,58 (dois milhões, seiscentos e 
setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e oito 
centavos).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
31/01/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 
007/2021 - PROCESSO Nº 481/2021

Jorge Augusto Seba, Prefeito do Município de Votuporanga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para construção 
do Centro Municipal de Educação Infantil (Proinfância tipo 2) 
do Bairro Cidade Jardim, localizado na Rua Fauzi Salomão 
Kanso s/n – Loteamento Cidade Jardim, nesta cidade de 
Votuporanga-SP.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGA o objeto da presente licitação para 
a empresa JOMCA CONSTRUÇOES EIRELI – ME, com o 
valor global de R$ 2.673.380,58 (dois milhões, seiscentos e 
setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e oito 
centavos).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
31/01/2022.
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE CONVITE N° 01/2022– PROCESSO Nº 02/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
engenharia, com fornecimento de mão de obra, mobilização, 
equipamentos e materiais para a execução de ramal rural 
de 300 KVA, onde será feito uma rede primária 13,8 KV com 
instalação de transformador de distribuição trifásico de 300 
KVA, 13,8KV- 220V/127V com interligação e execução de 
padrão de medição indireta, localizado no Ecotudo Oeste, 
marginal projetada (estrada vicinal Nelson Bolotari VTG-
070), quadra 09, lote 01, cadastro municipal NO.12.14.09.01, 
Loteamento Jardim Residencial Monte Verde, Votuporanga-
SP, com Latitude: -20.420092 e Longitude: -49.999785, 
conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro 
e Termo de referencial em anexo.

ENTREGA DOS ENVELOPES (Protocolo): Documentos 
de Habilitação e Propostas no dia 09 de fevereiro de 2022, 
às 14h00.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 01 a 09 de fevereiro 
de 2022, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou ainda pelo site 
www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 31 de janeiro de 2022.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Licitações e Contratos

Extrato
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE  CONTRATO 06/2022

Contratante: Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga

Contratada: Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga
Objeto: Prorrogação contratual pelo período de e 20 

de fevereiro de 2022 a 20 de novembro de 2022, sendo o 
valor global estimado em R$ 24.784,74 (Vinte e quatro mil 
e setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos)

PREGÃO PRESENCIAL N° 285/2019
 PROCESSO N° 384/2019
Votuporanga, SP, 31 de janeiro de 2022
ADAUTO CERVANTES MARIOLA
Diretor Presidente

PODER LEGISLATIVO

Outros Atos
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida a 
população para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no 
dia 2 de fevereiro de 2022, às 16h, no Plenário “Dr. Octávio 
Viscardi”, com a seguinte pauta:

1. Projeto de Lei Complementar nº 30/2021 – 06/12/2021
Assunto: ESTABELECE A POLÍTICA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E CRIA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - COMDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 31 de janeiro de 

2022.
SÉRGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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